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GOVERNO MUNICIPAL 

QUIXERÉ - ADM "Somos Todos Quixeré" 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 0039/2024 - SESA 
PROCESSO ADM. N°0039/2024 

O GABINETE DO PREFEITO e as SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE E 
INFRAESTRUTURA,SECRETARUA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 
SAÚDE,SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HIDRICOS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL, SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE e SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a 
qual será conduzida pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) designado(a) nos termos 
da Portaria N°002.31.03/2023, de 31 de março de 2023, auxiliado(a) pela equipe de apoio 
também designada formalmente, para a escolha da proposta mais vantajosa, constituindo o 
objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERÉ., de acordo com as exigências, especificações e quantitativos previstos neste 
edital e seus anexos, observadas as normas e condições igualmente estipuladas neste 
instrumento e seus anexos, bem como as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133, de 
01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) e no Decreto 
Municipal n° 1422/2023, de 13 de março de 2023. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.541.270,00 (quatro milhões, 
quinhentos e quarenta e um mil, duzentos e setenta reais). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 27/12/2024 às 08:30hs (horário de Brasilia) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: [ ] SIM / [ X ] NÃO 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERÉ.. conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu 
interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Licitações por meio do site www.licitamaisbrasil.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos ór."•s 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à corr ção 
alteração dos registrostão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem de atual 
2.4,. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar de fica 

mento da habilitação. 
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2.5. Para este processo, não haverá itens com a participação exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei n° 
14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 
2.6.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou 
cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, a 
proposta de preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 
2.6.2. Não havendo vencedor para a cota reservada às microempresas e empresas de 
pequenoporte, este poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou diante de sua 
recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado, ou 
apresentem proposta aceitável pela Administração. 
2.6.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 
quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 
2.7. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS/Das 
Aquisições Públicas e Lei Municipal n° 10.350, 28 de maio de 2015; no Decreto n° 13.735, 
de 18 de janeiro de 2016 (atualizado). 
2.8. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram 
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3°, da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de 
preferência previsto em Lei. 

2.9. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
2.9.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básicoou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei r~° 6.494, de 
"5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divuJ açãò dojeditgl 
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.9.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1°, do 
art. 9°, da Lei n° 14.133,de 2021. 
2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
quesob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidadesou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.14. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, os seguintes termos: 
3.3.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no edital. 
3.3.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3.3.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo mnor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso III, do 
art. 7° da Constituição Federal. 
3.3.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada d r1aneja 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normat a 16 
e setembro de 2009 da SLTI/MP. 
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3.3.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e 
no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal. 
3.3.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, 
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
3.3.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
ide abril de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance quecobrir a melhor oferta; e 
3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor n(i sistem 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parame Izado {ia 

a do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e par o &gão 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro — CEP 62.920-000— Fone (88) 21724092 
CNPJ07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL SOr TCdDSQUXeré 

QUIXERÉ - ADM "Somos Todos Quixeré"" 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. VALOR UNITARIO E TOTAL DO ITEM DE CADA LOTE; 
4.1.2. Marca - nos casos em que couber; 
4.1.3. Fabricante - nos casos em que couber; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 
4.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência 
da presente licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do 
processo em epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do TERMO DE REFERENCIA. Caso não 
seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, Inciso X, da 

ónstituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empre~-sontl~atada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superf 
sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
5.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da 
etapa de lance. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser conforme a VARIAÇÃO MÍNIMA ESTABELECIDA NA 
PLANILHA DA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convopados 
apresentar lances intermediários. 
5.1,3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

ertoe fechado', os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, co 
chado. 
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5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para queo autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que forrecebido e registrado em primeiro lugar. 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da 
etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua froposta. 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa e empr 
de =equeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada verific 

tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sist i ntifi 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno port pa icipan 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 2172-1092 
CNP107.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



~ 

GOVERNO MUNICIPAL 

QUIXERÉ -ADM "Somos Todos Quixeré" 

„iErB 

~'71 

 C.P.L ~ 

*~tA~ 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 
13.735/2016. 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subìtem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem: 
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.21.2.2. Empresas brasileiras; 
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo orde 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mes 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer aci 
máximo definido pelaAdministração. 

.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
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pelos demais licitantes. 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
5.22.4. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO SOLICITARÁ AO LICITANTE 
MAIS BEM CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, ENVIE A 
PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A NEGOCIAÇÃO 
REALIZADA, ACOMPANHADA, SE FOR O CASO, DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES, QUANDO NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES 
EXIGIDOS NESTE EDITAL E JÁ APRESENTADOS. 
5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto eà compatibilidade do preço em relação ao máximo estipula 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, 
IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 
6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Refer cia; 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do pr: 'o m 
definido para  contratação; 
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6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligenciado Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superaçãodo valor global estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativose dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem asubstância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, q 
cabível esse regime. 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especific 
objt'o, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou 

pecializad no objeto. 
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6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Agente de Contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí- lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 
7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia legível. 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma dalei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
7.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de exe ução 
serviços. 
7.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, em sítios eletrônic 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, p 

bilitação. 
.9.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO SERÃO ENVI 
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MEIO DO SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL PREFERENCIALMENTE EM PDF, NO 
PRAZO MÍNIMO DE DUAS HORAS, PRORROGA VEL POR IGUAL PERÍODO, CONTADO 
DA SOLICITAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO. 
7.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 
30 de setembro de 2022. 
7.10. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE 
REFERÊNCIA somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 
7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.13. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto n°8.538/2015). 
7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS: 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165da Lei n°14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 'sob pena 
preclusão; 
8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na d 
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ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o 
objeto da licitação e homologará o procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato 
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente 
quando: 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro 
durante o certame; 
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou aaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestardeclaração falsa durante a licitação 
10.1.2.9. fraudar a licitação 
10.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
10.1.2.11. agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10 .2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

0.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita 
10.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846 de 
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10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido 
processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
10.2.1. 
10.2.2. 
10.2.3. 
10.2.4. 

advertência; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 DIAS ÚTEIS, a contar da comunicação 
oficial. 
10.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
10.2 7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e do art. 34, incisos I, II, 111, IV, V e VI do Decreto Municipal 
n° 1105/2018 DE 05 DE SETEMBRO DE 2018, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
10.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5° do 
art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e do art. 34, inciso VI do Decreto Municipal 
n° 1105/2018 DE 05 DE SETEMBRO DE 2018, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto Municipal n° 
1105/2018 DE 05 DE SETEMBRO DE 2018 e do art. 155, inciso VI, da Lei Federal n°14.133, 
de 1 ° de abril de 2021. 
10.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá 
os procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023, bem como o Decreto 
Municipal n°1105/2018 DE 05 DE SETEMBRO DE 2018. 
10.2.12. apagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das 
infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 
(LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irreguIhdacé na 
plicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tr dia úteis 

antesda data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será di ulgad`o 

o oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia úti anterior data 
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da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, devendo ser enviados ao (à) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço do sítio eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br conforme subitem 
8.3, endereçados ao Setor de licitações, informando o número deste pregão no sistema 
eletrônico, o órgão interessado, além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que 
pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as 
informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
11.4. O (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica 
da assessoria jurídica ou deoutros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua 
decisão. 
11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos nocertame. 
11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
11.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de 
Preços. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Anexo Ill - Termo de Contrato. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Anexo Ill - Termo de Contrato. 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse 
fim, conforme disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021 e nos termos descritos e 
detalhados do Termo de Referência em anexo. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o int: resse da 
Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresenta 
ropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por e 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, xcIuir 
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dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) 'https://www.gov.br/pncp/pt-br' e endereço eletrônico 
'https://www.licitamaisbrasil.com.br' e 'sitio eletrônico https://www.quixere.ce.gov.br'. 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 
sequentes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II— MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO 

Quixeré-CE, 11 de dezembro de 202 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

_1 

1 DO OBJETO: O objeto do presente termo de referência é a AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE VEICULO LOTADO NA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
2.1 ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: Para determinação das especificações dos 
produtos segue em anexo as tabelas devidamente discriminadas de acordo com a 
especificação do serviço e os quantitativos. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VR. UNIT VR. TOTAL 
1 GASOLINA COMUM 206000 LITRO 6,47 1.332.820,00 
2 OLEO DIESEL S10 470000 LITRO 6,62 3.111.400,00 
3 OLEO DIESEL COMUM 15000 LITRO 6,47 97.050,00 

TOTAL GERAL 4.541.270,00 

Para tanto, o(s) FORNECEDOR (ES) VENCEDOR (ES) poderá (ão) ser excluídos do 
processo de contratação quer seja por dispensa de Licitação ou através de modalidade de 
pregão eletrônico, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda às 
especificações descritas no edital, que esperasse ser idêntica à do TERMO DE 
REFERÊNCIA; 

3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 A Prefeitura Municipal necessita adquirir combustíveis para manter sua frota de veículos 
em funcionamento. Esses veículos são essenciais para a realização de diversas atividades 
públicas, como a manutenção da infraestrutura, o atendimento à população e a fiscalização. 
Sem o abastecimento regular, essas atividades seriam comprometidas, afetando diretamente 
a qualidade dos serviços prestados à comunidade. 
3.2 Para garantir a aquisição dos combustíveis de forma transparente e eficiente, a Prefeitura 
deve realizar um processo licitatório. Esse processo visa selecionar a empresa que oferecerá 
os melhores preços e condições para o fornecimento dos combustíveis. É importante que os 
combustíveis adquiridos atendam às especificações técnicas exigidas, como tipo de 
combustível, quantidade e qualidade. 
3.3 A aquisição de combustíveis é uma necessidade constante da administração pública. Ao 
garantir o abastecimento da frota municipal, a Prefeitura contribui para a otimização dos 
recursos públicos, a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e o 
cumprimento das suas responsabilidades institucionais. A realização do processo licitatório 
de forma adequada é fundamental para assegurar a legalidade e a economicidade da 
operação 
3.4 A ausência de combustível acarretaria em: 

• Paralisação das atividades: Impossibilitando o deslocamento dos servidores e a 
realização das atividades externas, prejudicando a eficiência e a qualidade dos 
serviços prestados à população. 

• Dificuldade em cumprir prazos: A impossibilidade de realizar atividades ~m tep'po 
hábil poderia comprometer o cumprimento de prazos e metas estabelecidas 

Em resumo, a aquisição de combustíveis é uma ação estratégica da Prefeitura Mu 
sa garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais e a eficiência da ges 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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C.P.I. 

9.1 A presente solução, elaborada sob a égide da nova Lei de Licitações, visa otimizar o 
processo de aquisição de combustível para a Prefeitura Municipal de Quìxeré, garantindo a 
obtenção dos melhores preços, a seleção de fornecedores qualificados e o cumprimento 
integral das normas legais e regulamentares. 
1. Planejamento Estratégico e Análise de Necessidades: 

• Levantamento detalhado do consumo: Análise histórica do consumo de 
combustível por setor e veículo, identificando padrões de utilização e projeções 
futuras. 

• Estabelecimento de critérios de avaliação: Definição de critérios objetivos e 
transparentes para a avaliação das propostas, priorizando aspectos como preço, 
qualidade, condições de pagamento e prazos de entrega. 

2. Integração com o Plano Anual de Contratações (PA C): 
• Integração com o planejamento estratégico: Alinhamento do PAC com as metas e 

objetivos da Prefeitura, garantindo que as aquisições de combustível contribuam para 
o alcance dos resultados esperados. 

• Detalhamento das necessidades: Descrição clara e precisa das especificações 
técnicas do combustível a ser adquirido, incluindo tipo, quantidade, prazo de entrega 
e demais requisitos. 

• Estabelecimento de um cronograma detalhado: Definição de prazos para cada 
etapa do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. 

3. Execução do Processo Licitatório: 
• Publicação do edital: Divulgação ampla e transparente do edital em portais 

eletrônicos e demais canais de comunicação, garantindo a participação de um número 
significativo de fornecedores. 

• Análise das propostas: Avaliação minuciosa das propostas apresentadas, 
considerando os critérios estabelecidos no edital e a legislação vigente. 

• Seleção da proposta mais vantajosa: Escolha da proposta que oferecer o melhor 
custo-benefício para a Prefeitura, considerando os aspectos técnicos, econômicos e 
legais. 

4. Gestão do Contrato: 
• Monitoramento da execução contratual: Acompanhamento contínuo do 

cumprimento das obrigações contratuais por parte do fornecedor, através de relatórios 
de entrega, notas fiscais e demais documentos. 

• Controle de qualidade: Realização de análises periódicas da qualidade do 
combustível entregue, garantindo a conformidade com as especificações técnicas. 

• Gestão de riscos: Identificação e mitigação de riscos potenciais que possam afetar a 
execução do contrato, como atrasos na entrega, variações de preço e problemas de 
qualidade. 

5. Ferramentas e Tecnologias: 
• Utilização de plataforma eletrônica: Implementação de uma plataforma eletrônica 

para a gestão do processo licitatório, proporcionando maior transparência, eficiência 
e segurança. 

• Análise de dados: Utilização de ferramentas de análise de dados para identificar 
oportunidades de otimização do processo e tomar decisões mais assertivas. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Natureza da Contratação: AQUISIÇÃO CONTINUADA; 
5.2 Duração Inicial do Contrato: A partir da assinatura do mesmo. 
5. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2025, a p 

sinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 107, da Lei 1 

5.3 DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
5.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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5.3.1.1. ATO CONSTITUTIVO, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

5.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF/FIC) e/ou municipal 
(ISS), se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3. Prova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, dentro do prazo de validade, 
na forma da lei; 
5.4.4. Prova de regularidade perante a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 
5.4.5. Prova de regularidade perante a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; 
5.4.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade; 
5.4.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), dentro do prazo de 
validade; 

5.5 QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 
5.5.1 BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 
a). Os documentos referidos no item 5.5.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
5.5.1.1. O Microempreendedor Individual-MEI, está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, 
§ 1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual); 
5.5.1.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios; 
5.5.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, 
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações 
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006, estão 
DISPENSADAS DA APRESENTAÇÃO DE BALANÇO, desde que a DEFIS — Declaração de 
Informações Socioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega; 
5.5.1.4. A proponente com menos de 01 (um) ano de existência apresentará BALANÇO DE 
ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado 
por profissional credenciado 
5.5.2. Certidão negativa de feitos sobre FALÊNCIA (expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro de prazo de validade; 
5.5.2.1. Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a 
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela 
instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 
da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da 
licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5° da lei 
14.112/2020. 

5.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5'.6.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível e 
aracterísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresent 

de ATESTADO (s) ou certidão (ôes) expedido (a) por pessoa jurídica de direito pú 
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privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços 
com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 
5.6.2. Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o (a) Pregoeiro (a), poderá 
promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do Art. 
64 da Lei 14.133/2021. 
5.6.3. Comprovante que a EMPRESA LICITANTE está devidamente registrada na ANP — AGENCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO. 

5.7 OUTRAS EXIGENCIAS 
5.7.1. DECLARAÇÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

5.8 DA SUSTENTABILIDADE: 
5.8.1 A aquisição de combustiveis pela Prefeitura Municipal, além de garantir a 
operacionalidade da frota, deve estar alinhada com os princípios da sustentabilidade. A 
inclusão de critérios ambientais e sociais nos processos licitatórios para a compra de 
combustíveis demonstra o compromisso da administração pública com o desenvolvimento 
sustentável e com a redução dos impactos ambientais. 
5.8.2 Critérios de Sustentabilidade a serem considerados: 

• Origem do Combustível: Priorizar combustíveis provenientes de fontes renováveis, 
como o biodiesel, que contribuem para a redução das emissões de gases do efeito 
estufa e a diminuição da dependência de fontes fósseis. 

• Eficiência Energética: Adotar combustíveis com maior poder calorífico e menor 
consumo, otimizando o uso dos veículos e reduzindo os custos operacionais. 

• Certificações Ambientais: Priorizar fornecedores que possuam certificações 
ambientais, como a ISO 14001, demonstrando o compromisso com a gestão 
ambiental. 

• Produção Responsável: Incentivar a aquisição de combustíveis produzidos por 
empresas que adotam práticas responsáveis, como o respeito aos direitos trabalhistas 
e a redução dos impactos ambientais na cadeia produtiva. 

• Biocombustíveis: Estimular o uso de biocombustíveis produzidos a partir de fontes 
renováveis e sustentáveis, como a cana-de-açúcar e a soja. 

• Veículos Elétricos e Híbridos: Analisar a possibilidade de substituição gradual da 
frota por veículos elétricos ou híbridos, reduzindo ainda mais as emissões de 
poluentes e a dependência de combustíveis fósseis. 

• Compensação de Emissões: Avaliar a possibilidade de implementar projetos de 
compensação de emissões de carbono, neutralizando os impactos ambientais 
gerados pela utilização dos combustíveis. 

5.8.3 Benefícios da Adoção de Critérios de Sustentabilidade: 
• Redução de custos: A otimização do consumo de combustível e a adoção de fontes 

renováveis podem gerar economia para a Prefeitura. 
• Melhoria da imagem institucional: Demonstra o compromisso da Prefeitura com a 

sustentabilidade e com a qualidade de vida da população. 
• Cumprimento de legislação: Atende às exigências legais e às políticas públicas 

relacionadas à sustentabilidade. 
• Contribuição para um futuro mais sustentável: Reduz as emissões de gases do 

efeito estufa e contribui para a preservação do meio ambiente. 
5.8.4 A incorporação de critérios de sustentabilidade na aquisição de combustív 
Prefeitura Municipal é uma medida estratégica que contribui para a construção deu 
mis sustentável. Ao adotar práticas mais responsáveis, a Prefeitura d 
Compromisso com o meio ambiente e com as futuras gerações. 

5.9 TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro— CEP 62.920-000 --Fone (88) 2172-1092 
CNPJ07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL SO1OStOO
QUIXERÉ -ADM "Somos Todos Quixeré" 

~ 

 C.P.L ~ 

5.9.1. Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, 
tecnologia ou técnicas empregadas, não há a necessidade de transição contratual. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Condições de execução 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.1.1. Início da execução do objeto: a entrega do objeto ocorrerá no dia e horário requisitado 
pela contratante, de forma imedita, conforme ordem de abastecimento, visto que os 
abastecimentos serão realizados de acordo com as demandas de cada veículo da frota da 
prefeitura municipal; 
6.1.2. A entrega do objeto está condicionada as especificações, prazos, quantidades e valores 
dos produtos estabelecidos na proposta do (a) participante vencedora, na minuta contratual e 
conforme ordem de compra/fornecimento, horários e locais estabelecidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERE. 

6.2 Especificação da garantia (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 
6.2.1. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.3 — RESULTADOS PRETENDIDOS PARA ESTA CONTRATAÇÃO 
6.3.1. Os resultados pretendidos para a contração deste objeto encontram-se estabelecido no 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme disposto no item 10 e seus subitens. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avançadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n°14.133/2021, art. 117, §1°). 
7.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 
7.1.5.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.133/2021, art. 119). 
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
7,1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prevìdenciários, 
iscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, ca' t). 

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhis s, fisc 
comerciais não transferirá à PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ a respnsab' 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/ 1', art 
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§1°). 
7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°) 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de 
modo parcelado. 
8.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. A Fatura deverá ser 
aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERÉ, que atestará a execução do objeto contratado. 
8.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada regularidade fiscal da 
empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
8.6 Caso o faturamento seja aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ, o 
pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO (A). 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DOS PRODUTOS 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa 
de lance. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
onsignado no registro. 

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item. 
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fi 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser conforme a VARIAÇAO MINIMA ESTABELECIDA NA PLANILHA DA 
PLATAFORMA ELETRÔNICA. 
9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
9.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
9.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"abertoe fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
9.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
queo autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
9.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
9.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
s cessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14,` 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas asempa adas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
9.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apó 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
9.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
9.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
forrecebido e registrado em primeiro lugar. 
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 
9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 13.735/2016. 
9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

le previsto no art. 60, da Lei n°14.133/2021, nesta ordem: 
21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre 

proposta em ato contínuo à classificação; 
9.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a q 
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preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
9.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
9.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.21.2.2. Empresas brasileiras; 
9.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
9.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
9.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
9.22.4. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO SOLICITARÁ AO LICITANTE MAIS 
BEM CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, ENVIE A PROPOSTA 
ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A NEGOCIAÇÃO REALIZADA, 
ACOMPANHADA, SE FOR O CASO, DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, QUANDO 
NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL E JÁ 
APRESENTADOS. 
9.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O valor estimado para este objeto é de R$ 4.541.270,00 (quatro milhões, quinhentos e 
quarenta e um mil, duzentos e setenta reais). 
10.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
10.3. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com os 
parâmetros dispostos no art. 23, § 1°, inciso IV, da Lei N° 14.133/21. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'j' da Lei n° 14.133/21) 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do ano vigente (2025). 
11.1.1. A contratação será atendida pela (s) seguinte (s) dotação (ões): 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
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Gabinete do Prefeito 0101.04.122.0401.2.002 - Gerenciamento do Conselho Tutelar 1500000000 
Gabinete do Prefeito 0201.04.122.0410.2.004 - Gerenciamento do Gabinete do Prefeito 1500000000 
Secretaria de Administração 0301.04.122.0401.2.009 - Gerenciamento da Secretaria de Administração 1500000000 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 
Infraestrutura 0401.15.122.1501.2.013 - Gerenciamento da Secretana de Desenvolvimento Urbano 1500000000 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 
IntraesWlura 0402.18.541.1501.2.026- Gerenciamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente 1500000000 

Secretaria de Educação 0501.12.122.1201.2.030 - Gerenciamento da Secretaria de Educação 1500100100 
Secretaria de Educação 0503.12.361.1204.2.041 - Gerenciamento da Rede de Ensino Fundamental -FUNDEB 30 1540000000 
Secretaria de Saúde 0601.10.122.1001.2.047 - Gerenciamento da Secretaria de Saúde 1500100200 
Secretaria de Saúde 0601.10.301.1002.2.049- Gerenciamento das ASPS— Custeio I Atenção Pnmána 1600000000 
Secretaria de Saúde 0601.10.301.1002.2.049- Gerenciamento das ASPS— Custeio I Atenção Primária 1600000000 
Secretaria de Saúde 0601.140.302.1005.2,051 - Gerenciamento da ASPS- Custeio — MAC (OCA-NE) 1600000000 
Secretaria de Saúde 0601.10.302.1005.2.053 - Gerenciamento do Centro de Atenção Psicossocial 1500100200 
Secretaria de Saúde 0601.10.3040101.2.056 - Gerenciamento da ASPS- Custeio —Vig. em saúde 1600000000 
Secretaria de Saúde 0601.10.305.1011.2,057- Gerenciamento da ASPS- Custeio -Vig. em saúde Epidemiológica 1600000000 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 0701.08.122.0801.2.058- Gerenciamento da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 1500000000 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 12.01.08.243.0803.2.085 - Gerenciamento do Programa Criança Feliz/Primeira Infância 1660000000 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 1201.04.244.0803.2.089 - Bloco de Financiamento da proteção social básica 1660000000 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 1201.08.244.0803.2.090 - Bloco de Financiamento do IGD Suas 1660000000 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Recursos Hidncos 0801.20.122.2001.2.066 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Recursos Hidricos 1500000000 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 0901.13.122.1306.2.072 - Gerenciamento da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 15000, 0000 
Gerenciamento da Secretaria do Planejamento e gestão das 
finanças 1001.04.122.0405.2.082- Gerenciamento da Secretaria do Planejamento e gestão das finanças 1500 000 

Elementos de Despesas 
AUTOMOTIVOS. 

3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFI71T 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 2172-1092 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL Sarnas todas Qieré 

QUIXERÉ - ADM "Somos Todos Quixeré^ 

APÊNDICE DO ANEXO I 
(ESTUDO TÉCNICO PRELIMIN 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 2172-1092 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 

QUIXERÉ -ADM "Somos Todos Quixeré" 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 
1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 
1.2 O objetivo principal é estudar detalhadamente como garantir o suprimento contínuo e 
adequado de COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

1.3 Entre as soluções possíveis para o problema de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
PARA OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE QUIXERÉ, 
temos: 
SOLUÇÃO 01: Construção de um posto de combustível próprio 

PONTOS POSITIVOS: 
✓ Controle total: Permite um controle absoluto sobre a qualidade do combustível, 

preços e estoque. 
✓ Economia de escala: A longo prazo, pode resultar em economia, especialmente para 

frotas grandes. 
✓ Autonomia: Garante o abastecimento contínuo, evitando interrupções. 

PONTOS NEGATIVOS: 
✓ Alto investimento inicial: Requer um investimento considerável em infraestrutura, 

equipamentos e pessoal. 
✓ Custos operacionais: Envolve custos fixos elevados, como manutenção, segurança 

e pessoal. 
✓ Demanda por expertise: Exige conhecimento técnico para gestão e operaçáo do 

posto. 
✓ Legislação ambiental: Submete-se a uma rigorosa legislação ambiental, com 

exigências para armazenamento e descarte de resíduos. 

SOLUÇÃO 02: Contratação de posto re vendedor para aquisição dos combustíveis 
PONTOS POSITIVOS: 

✓ Simplicidade: Processo mais simples e rápido de contratação. 
✓ Variedade de fornecedores: Permite escolher entre diferentes fornecedores, 

buscando o melhor preço e condições. 
✓ Sem investimento inicial: Não exige investimento em infraestrutura. 

PONTOS NEGATIVOS: 
✓ Menor controle: Menor controle sobre a qualidade do combustível e preços. 
✓ Dependência de terceiros: A qualidade do serviço depende da eficiência do posto 

revendedor. 
✓ Variação de preços: Os preços dos combustíveis podem variar significativamente, 

impactando o orçamento. 

SOLUÇÃO 03: Contratação da quarteirização para adquirir os combustíveis através de 
cartões de pagamento: 

PONTOS POSITIVOS: 
✓ Gestão centralizada: Permite um controle centralizado dos gastos com combustível, 

através de relatórios detalhados. 
✓ Flexibilidade: Possibilidade de abastecer em diversos postos credenciad 
✓ ução de custos administrativos: Simplifica os processos administr 

~ 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro — CEP 62.920-000 —Fone (88) 2172-1092 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 

QUIXERÉ - ADM "Somos Todos Quixeré" 

tom. 

Somos todas Ouoceré
_.. 

_ 8 — 
 C.P.L 

0

PONTOS NEGATIVOS: 
✓ Custos adicionais: Envolve custos com a empresa terceirizada. 
✓ Dependência de terceiros: A qualidade do serviço depende da eficiência da empresa 

terceirizada. 
✓ Risco de fraudes: Existe o risco de fraudes, como adulteração do combustível ou uso 

indevido dos cartões. 

1.4 Diante da necessidade de selecionar o método mais eficaz para a aquisição de 
Combustível para a frota dos veículos da Prefeitura Municipal de Quixeré, optou-se 

pela 

solução 2: 
A escolha pela solução 2 se fundamenta em uma série de fatores que a tornam a opção mais 
estratégica para uma cidade de pequeno porte como a nossa: 

• Baixo investimento inicial: A construção de um posto próprio ou a implementação 
de um sistema de gestão de frota complexa exigiriam um investimento inicial 
considerável, o que poderia comprometer outras áreas do orçamento municipal. 

• Simplicidade operacional: A contratação de um posto revendedor simplifica 
significativamente os processos operacionais, reduzindo a burocracia e a necessidade 
de pessoal especializado. 

• Flexibilidade: A possibilidade de negociar diretamente com um posto revendedor 
permite maior flexibilidade na negociação de preços e condições de pagamento, 
adaptando-se às necessidades da Prefeitura. 

• Foco nas atividades essenciais: Ao optar por esta solução, a Prefeitura pode 
concentrar seus esforços em suas atividades principais. 

1.5 Análise das Demais Soluções: Embora as demais soluções apresentem vantagens, elas 
também possuem limitações que as tornam menos atrativas para o nosso contexto: 

✓ Solução 1 - Construção de um posto próprio: 
o Alto investimento: Exigiria um investimento inicial elevado, com retorno 

incerto no curto prazo. 
o Complexidade operacional: Envolve a gestão de um negócio complexo, com 

diversas licenças e regulamentações a serem cumpridas. 
o Risco de obsolescência: A tecnologia do setor de combustíveis está em 

constante evolução, o que poderia tornar o investimento obsoleto em poucos 
anos. 

• Solução 3 - Quarteirização: 
o Custos adicionais: Envolve custos operacionais adicionais com a empresa 

terceirizada, além dos custos com o combustível. 
o Menor controle: A Prefeitura teria menor controle sobre a qualidade do serviço 

prestado e sobre os preços praticados. 
o Dependência de terceiros: A qualidade do serviço dependeria da eficiência 

da empresa terceirizada, o que poderia gerar instabilidade no fornecimento. 
1.6. Após uma análise criteriosa das diferentes alternativas, concluímos que a contratação 
de um posto revendedor é a solução mais adequada para atender às necessidades da 
nossa frota municipal, considerando os recursos disponíveis e os objetivos da administração. 

2. OBJETO 
2.1 AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
3.1 A Prefeitura Municipal necessita adquirir combustíveis para manter sua frota de v-"cul 
em funcionamento. Esses veículos são essenciais para a realização de diversas at '•ad 

dicas, como a manutenção da infraestrutura, o atendimento à população e a fis 
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Sem o abastecimento regular, essas atividades seriam comprometidas, afetando diretamente 
a qualidade dos serviços prestados à comunidade. 
3.2 Para garantir a aquisição dos combustíveis de forma transparente e eficiente, a Prefeitura 
deve realizar um processo licitatório. Esse processo visa selecionar a empresa que oferecerá 
os melhores preços e condições para o fornecimento dos combustíveis. É importante que os 
combustíveis adquiridos atendam às especificações técnicas exigidas, como tipo de 
combustível, quantidade e qualidade. 
3.3 A aquisição de combustíveis é uma necessidade constante da administração pública. Ao 
garantir o abastecimento da frota municipal, a Prefeitura contribui para a otimização dos 
recursos públicos, a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e o 
cumprimento das suas responsabilidades institucionais. A realização do processo licitatório 
de forma adequada é fundamental para assegurar a legalidade e a economicidade da 
operação , 
3.4 A ausência de combustível acarretaria em: 

• Paralisação das atividades: Impossibilitando o deslocamento dos servidores e a 
realização das atividades externas, prejudicando a eficiência e a qualidade dos 
serviços prestados à população. 

• Dificuldade em cumprir prazos: A impossibilidade de realizar atividades em tempo 
hábil poderia comprometer o cumprimento de prazos e metas estabelecidas. 

Em resumo, a aquisição de combustíveis é uma ação estratégica da Prefeitura Municipal que 
visa garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais e a eficiência da gestão pública. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES: 
4.1 A solicitação foi elaborada a partir das necessidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA PREFEITURA DE QUIXERÉ, com o objetivo de manter o pleno funcionamento das suas 
atividades durante o ano de 2025. 
4.2. Os preços usados como renferência para embasar a estimativa de preço dos itens foram 
obtidas através da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 2411.01/2023, do dia 24 de 
novembro de 2023 e seus aditivos mais recentes (cotações eletrônicas elaboradas para 
sua referencia de preços) realizado pela Prefeitura Municipal de Quiexré. 
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4.3. O valor estimado para este objeto é de R$ 3.407.500,00 (Três Milhões, quatrocentos e 
sete mil e duzentos e quinhentos reais). 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Natureza da Contratação: 
Estes itens trata-se de aquisição de bens comuns: aqueles cujos padrões de desempe 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõe 
d mercado; conforme art. 6°, XIII, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 

2. Duração Inicial do Contrato: 
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5.2.1.O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2025, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 107, da Lei 14.133/2021. 

5.3. Da Sustentabilidade: 
5.3.1 A aquisição de combustíveis pela Prefeitura Municipal, além de garantir a 
operacionalidade da frota, deve estar alinhada com os princípios da sustentabilidade. A 
inclusão de critérios ambientais e sociais nos processos licitatórios para a compra de 
combustíveis demonstra o compromisso da administração pública com o desenvolvimento 
sustentável e com a redução dos impactos ambientais. 
5.3.2 Critérios de Sustentabilidade a serem considerados: 

• Origem do Combustível: Priorizar combustíveis provenientes de fontes renováveis, 
como o biodiesel, que contribuem para a redução das emissões de gases do efeito 
estufa e a diminuição da dependência de fontes fósseis. 

• Eficiência Energética: Adotar combustíveis com maior poder calorífico e menor 
consumo, otimizando o uso dos veículos e reduzindo os custos operacionais. 

• Certificações Ambientais: Priorizar fornecedores que possuam certificações 
ambientais, como a ISO 14001, demonstrando o compromisso com a gestão 
ambiental. 

• Produção Responsável: Incentivar a aquisição de combustíveis produzidos por 
empresas que adotam práticas responsáveis, como o respeito aos direitos trabalhistas 
e a redução dos impactos ambientais na cadeia produtiva. 

• Biocombustiveis: Estimular o uso de biocombustiveis produzidos a partir de fontes 
renováveis e sustentáveis, como a cana-de-açúcar e a soja. 

• Veículos Elétricos e Híbridos: Analisar a possibilidade de substituição gradual da 
frota por veículos elétricos ou híbridos, reduzindo ainda mais as emissões de 
poluentes e a dependência de combustíveis fósseis. 

• Compensação de Emissões: Avaliar a possibilidade de implementar projetos de 
compensação de emissões de carbono, neutralizando os impactos ambientais 
gerados pela utilização dos combustíveis. 

5.3.3 Benefícios da Adoção de Critérios de Sustentabilidade: 
• Redução de custos: A otimização do consumo de combustível e a adoção de fontes 

renováveis podem gerar economia para a Prefeitura. 
• Melhoria da imagem institucional: Demonstra o compromisso da Prefeitura com a 

sustentabilidade e com a qualidade de vida da população. 
• Cumprimento de legislação: Atende às exigências legais e às políticas públicas 

relacionadas à sustentabilidade. 
• Contribuição para um futuro mais sustentável: Reduz as emissões de gases do 

efeito estufa e contribui para a preservação do meio ambiente. 
5.3.4 A incorporação de critérios de sustentabilidade na aquisição de combustíveis pela 
Prefeitura Municipal é uma medida estratégica que contribui para a construção de um futuro 
mais sustentável. Ao adotar práticas mais responsáveis, a Prefeitura demonstra seu 
compromisso com o meio ambiente e com as futuras gerações. 

5.4. Transição Contratual: 
5.4.1. Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, 
tecnologia ou técnicas empregadas, não há a necessidade de transição contratual. 

5.5. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade dos Órgãos 
Demandantes: 
5.5.1 Além dos critérios de sustentabilidade, é crucial estabelecer requisitos técnic s e legais 
qu garantam a qualidade do combustível adquirido e a conformidade com ná~rl ias 

gentes. A combinação desses requisitos assegura uma compra eficiente, transpar nte que 
atenda às necessidades da frota municipal. 
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Requisitos Técnicos: 
• Especificação do produto: Detalhar o tipo de combustível necessário (gasolina, 

diesel, etc.) e a quantidade a ser adquirida. 
• Qualidade: Exigir que o combustível atenda aos padrões de qualidade estabelecidos 

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e outras 
normas aplicáveis. 

• Análises de qualidade: Determinar a frequência e os tipos de análises de qualidade 
que serão realizadas no combustível, a fim de verificar a conformidade com as 
especificações técnicas. 

• Embalagem e transporte: Estabelecer os requisitos para a embalagem e o transporte 
do combustível, garantindo a segurança e a integridade do produto. 

Requisitos Legais: 
• Licenciamento ambiental: Exigir que o fornecedor possua todas as licenças 

ambientais necessárias para a operação e a comercialização do combustível. 
• Registro nos órgãos competentes: Verificar se o fornecedor está devidamente 

registrado nos órgãos competentes, como a ANP. 
• Conformidade com a legislação: Garantir que o fornecimento e a utilização do 

combustível estejam em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis, 
incluindo as normas de segurança e saúde do trabalho. 

• Origem do produto: Verificar a origem do combustível e a procedência da matéria-
prima utilizada em sua produção, especialmente no caso de biocombustíveis. 

Outros Requisitos Relevantes: 
• Condições de pagamento: Estabelecer as condições de pagamento, como prazo, 

forma de pagamento e garantias. 
• Assistência técnica: Exigir do fornecedor a prestação de assistência técnica para 

solucionar eventuais problemas relacionados ao combustível. 
• Seguro: Exigir que o fornecedor possua seguro de responsabilidade civil, cobrindo 

eventuais danos causados pelo produto. 
Benefícios da Definição de Requisitos Claros: 

• Maior segurança: Reduz o risco de adquirir produtos de baixa qualidade ou que não 
atendam às necessidades da Prefeitura. 

• Transparência: Aumenta a transparência do processo licitatório e facilita a 
comparação das propostas. 

• Otimização dos recursos: Permite a seleção da melhor proposta, considerando tanto 
o preço quanto a qualidade do produto. 

• Conformidade legal: Garante que a Prefeitura esteja em conformidade com a 
legislação vigente e evite sanções. 

5.5.2 A definição clara e objetiva dos requisitos para a aquisição de combustível é fundamental 
para garantir a qualidade do produto adquirido e a eficiência da gestão pública. Ao estabelecer 
critérios técnicos, legais e de sustentabilidade, a Prefeitura demonstra seu compromisso com 
a transparência, a eficiência e a preservação do meio ambiente. 
5.5.3 Próximos passos: 

• Elaboração do edital: Elaborar um edital de licitação completo e detalhado, incluindo 
todos os requisitos técnicos, legais e de sustentabilidade. 

• Divulgação do edital: Divulgar o edital em portais de compras governamentais e 
outros meios de comunicação adequados. 

• Análise das propostas: Analisar as propostas apresentadas pelas empresas 
participantes, considerando os critérios estabelecidos no edital. 

• Adjudicação do contrato: Adjudicar o contrato à empresa vencedora, após a análise 
e aprovação das propostas. 

.5.4 Ao seguir esses passos, a Prefeitura Municipal poderá realizar uma aquisi 
combustível eficiente, transparente e sustentável, contribuindo para a melhoria d 
pública e para a preservação do meio ambiente. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 
6.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigação, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
6.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que 
incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
6.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
6.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

gum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021; 
6.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
as normas de segurança do contratante; 
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6.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
6.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
6.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
6.21. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
6.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, 
armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
6.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e 
documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços 
prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de 
informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, 
imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no 
Edital de licitação e legislação pertinente: 
7.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Fornecimento, nota de empenho ou documento equivalente. 
7.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em 
conformidade com o Edital e seus anexos. 
7.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

( objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 
7.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10.1. A PREFEITURA MUNICIPAL terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
rotocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perjod 

7.11. Responder no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais pedidos de restabelecim 
equilíbrio econômico-financeiro feitos. 
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7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8 DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de 
modo parcelado. 
8.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. A Fatura deverá ser 
aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERÉ, que atestará a execução do objeto contratado. 
8.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada regularidade fiscal da 
empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
8.6 Caso o faturamento seja aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ, o 
pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO (A). 

9 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.1 A presente solução, elaborada sob a égide da nova Lei de Licitações, visa otimizar o 
processo de aquisição de combustível para a Prefeitura Municipal de Quixeré, garantindo a 
obtenção dos melhores preços, a seleção de fornecedores qualificados e o cumprimento 
integral das normas legais e regulamentares. 
1. Planejamento Estratégico e Análise de Necessidades: 

• Levantamento detalhado do consumo: Análise histórica do consumo de 
combustível por setor e veículo, identificando padrões de utilização e projeções 
futuras. 

• Estabelecimento de critérios de avaliação: Definição de critérios objetivos e 
transparentes para a avaliação das propostas, priorizando aspectos como preço, 
qualidade, condições de pagamento e prazos de entrega. 

2. Integração com o Plano Anual de Contratações (PA C): 
• Integração com o planejamento estratégico: Alinhamento do PAC com as metas e 

objetivos da Prefeitura, garantindo que as aquisições de combustível contribuam para 
o alcance dos resultados esperados. 

• Detalhamento das necessidades: Descrição clara e precisa das especificações 
técnicas do combustível a ser adquirido, incluindo tipo, quantidade, prazo de entrega 
e demais requisitos. ~. 

• Estabelecimento de um cronograma detalhado: Definição de prazos p a 
etapa do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do ntrato. 

3. Execução do Processo Licitatório: 
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• Publicação do edital: Divulgação ampla e transparente do edital em portais 
eletrônicos e demais canais de comunicação, garantindo a participação de um número 
significativo de fornecedores. 

• Análise das propostas: Avaliação minuciosa das propostas apresentadas, 
considerando os critérios estabelecidos no edital e a legislação vigente. 

• Seleção da proposta mais vantajosa: Escolha da proposta que oferecer o melhor 
custo-benefício para a Prefeitura, considerando os aspectos técnicos, econômicos e 
legais. 

4. Gestão do Contrato: 
• Monitoramento da execução contratual: Acompanhamento contínuo do 

cumprimento das obrigações contratuais por parte do fornecedor, através de relatórios 
de entrega, notas fiscais e demais documentos. 

• Controle de qualidade: Realização de análises periódicas da qualidade do 
combustível entregue, garantindo a conformidade com as especificações técnicas. 

• Gestão de riscos: Identificação e mitigação de riscos potenciais que possam afetar a 
execução do contrato, como atrasos na entrega, variações de preço e problemas de 
qualidade. 

5. Ferramentas e Tecnologias: 
• Utilização de plataforma eletrônica: Implementação de uma plataforma eletrônica 

para a gestão do processo licitatório, proporcionando maior transparência, eficiência 
e segurança. 

• Análise de dados: Utilização de ferramentas de análise de dados para identificar 
oportunidades de otimização do processo e tomar decisões mais assertivas. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
10.1 Objetivo Geral: Garantir o abastecimento contínuo e eficiente da frota municipal, 
otimizando os recursos financeiros e promovendo a gestão transparente e responsável dos 
bens públicos. 
10.2 Objetivos Específicos: 

• Redução de custos: 
o Obtenção dos menores preços por meio de um processo licitatório competitivo 

e transparente. 
o Otimização do consumo de combustível através de medidas de controle e 

gestão. 
o Negociação de melhores condições de pagamento com os fornecedores. 

• Melhoria da qualidade: 
o Garantia da qualidade do combustível adquirido, conforme as especificações 

técnicas estabelecidas. 
o Implementação de um sistema de controle de qualidade para monitorar a 

conformidade do produto entregue. 
• Aumento da eficiência: 

o Otimização dos processos de compra, armazenamento e distribuição de 
combustível. 

o Implementação de um sistema de gestão de frota para monitorar o consumo e 
a manutenção dos veículos. 

o Utilização de ferramentas tecnológicas para automatizar processos e gerar 
relatórios gerenciais. 

• Transparência e controle: 
o Asseguramento da transparência em todas as etapas do proc 

aquisição, desde o planejamento até a execução. 
o Implementação de mecanismos de controle interno para prevenir 

irregularidades. 
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o Divulgação ampla e transparente das informações sobre as compras 
realizadas. 

• Sustentabilidade: 
o Priorização de fornecedores que adotam práticas sustentáveis e oferecem 

produtos com menor impacto ambiental. 
o Incentivo ao uso de combustíveis renováveis e tecnologias mais eficientes. 
o Redução das emissões de gases poluentes e outros impactos ambientais 

associados ao consumo de combustível. 
• Compliance: 

o Estrita observância das normas legais e regulamentares aplicáveis ao 
processo licitatório e à gestão de contratos. 

o Adoção de práticas de compliance para prevenir riscos e garantir a integridade 
do processo. 

10.3 Indicadores de Desempenho: 
• Redução percentual do custo médio por litro de combustível em relação ao período 

anterior. 
• Aumento da quantidade de fornecedores qualificados cadastrados. 
• Redução do número de ocorrências relacionadas à qualidade do combustível. 
• Diminuição do tempo médio de resposta às demandas de abastecimento. 
• Aumento da satisfação dos usuários da frota em relação à disponibilidade e qualidade 

do combustível. 
• Redução das emissões de gases poluentes por veículo. 
• Número de processos licitatórios realizados dentro do prazo estabelecido. 
• Número de irregularidades identificadas e sancionadas. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
11.1 A decisão de parcelar ou não a aquisição de combustível por parte de uma prefeitura 
municipal envolve uma série de considerações que podem impactar significativamente a 
gestão financeira e operacional da entidade. A seguir, apresentamos uma análise dos 
principais aspectos positivos e negativos de cada abordagem: 

✓ Parcelamento da Aquisição de Combustível 
Aspectos Positivos: 

• Gerenciamento de riscos: Diminui o risco de variações abruptas nos preços do 
combustível, protegendo a prefeitura de possíveis aumentos inesperados. 

• Facilidade de planejamento: Permite um planejamento financeiro mais preciso, 
facilitando a inclusão dos gastos com combustível no orçamento anual. 

• Redução do impacto ambiental: Em alguns casos, a aquisição parcelada pode 
incentivar a compra de menores volumes, o que pode contribuir para a redução de 
perdas e desperdícios. 

Aspectos Negativos: 
• Custos adicionais: O parcelamento pode gerar custos adicionais, como juros e taxas, 

aumentando o valor total da aquisição. 
• Complexidade administrativa: A gestão de múltiplos contratos e fornecedores pode 

aumentar a burocracia e a complexidade administrativa. 
• Dificuldade de controle: O acompanhamento e o controle do consumo de 

combustível podem se tornar mais complexos em um cenário de múltiplos contratos. 
✓ Não Parcelamento da Aquisição de Combustível 

Aspectos Positivos: 
• , Redução de custos: A realização de uma única licitação para um grande volume de 

combustível pode resultar em melhores preços e condições comerciais. 
• Simplificação da gestão: A gestão de um único contrato é mais simples e e~cie te 

do que a gestão de múltiplos contratos. 
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• Melhor aproveitamento de economias de escala: A compra de grandes volumes 
pode gerar economias de escala, reduzindo o custo unitário do combustível. 

Aspectos Negativos: 
• Risco de variação de preços: A prefeitura fica exposta a possíveis aumentos nos 

preços do combustível durante o período de vigência do contrato. 
• Dificuldade de planejamento: Em caso de variações significativas no consumo, pode 

ser difícil ajustar a quantidade de combustível adquirida ao consumo real. 
• Risco de obsolescência: Se o contrato tiver uma longa duração, a prefeitura pode 

ficar presa a um fornecedor ou a um tipo de combustível que se torne obsoleto ou 
menos vantajoso no futuro. 

11.2 A decisão da Prefeitura Municipal de Quixeré foi pelo parcelamento em itens na aquisição 
de combustível, permitindo que diferentes fornecedores vençam itens específicos, entre os 
motivos que nos levaram a tomar essa decisão, podemos citar: 

➢ Maior Concorrência: 
• Diversidade de Ofertas: Ao dividir a aquisição em itens específicos (por exemplo, 

gasolina comum, diesel S10, diesel comum), a prefeitura atrai um número maior de 
fornecedores, cada um especializado em um tipo de combustível. Isso gera uma maior 
competição, aumentando as chances de obter preços mais vantajosos e melhores 
condições comerciais. 

• Melhora na Qualidade: A concorrência entre diferentes fornecedores incentiva a 
oferta de produtos de melhor qualidade, com maior pureza e menor teor de impurezas. 

➢ Flexibilidade e Adaptabilidade: 
• Adaptação às Necessidades: Permite que a prefeitura adapte a sua demanda a 

diferentes fornecedores, escolhendo aquele que oferece o melhor preço e as melhores 
condições para cada tipo de combustível. 

• Gerenciamento de Riscos: Ao diversificar a base de fornecedores, a prefeitura reduz 
o risco de interrupção no fornecimento de combustível em caso de problemas com um 
único fornecedor. 

➢ Transparência e Controle: 
• Monitoramento Individualizado: O parcelamento facilita o monitoramento do 

desempenho de cada fornecedor, permitindo identificar aqueles que oferecem melhor 
qualidade e cumprimento de prazos. 

• Combate à Corrupção: Ao dividir a aquisição em itens específicos, diminui-se o risco 
de formação de cartel entre fornecedores, aumentando a transparência e o controle 
do processo licitatório. 

➢ Desenvolvimento Local: 
• Apoio a Pequenas Empresas: O parcelamento pode abrir espaço para a 

participação de pequenas empresas locais, incentivando o desenvolvimento 
econômico da região. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
• Análise de Riscos: Identificar e analisar os riscos associados à aquisição de 

combustível, como variações de preços, interrupção no fornecimento e problemas de 
qualidade. 

• Plano de Contingência: Elaborar um plano de contingência para lidar com sit 
imprevistas, como atrasos na entrega do combustível ou problemas com a q 
do produto. 
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• Monitoramento Contínuo: Implementar um sistema de monitoramento para 
acompanhar a execução do contrato e garantir o cumprimento das obrigações 
contratuais pelo fornecedor. 

12.1 Ao seguir essas providências, a Prefeitura Municipal poderá realizar a aquisição de 
combustível de forma eficiente, transparente e legal, garantindo o abastecimento contínuo da 
frota e a otimização dos recursos públicos. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
13.1 Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas à aquisição de 
combustível pela Prefeitura Municipal de Quixeré. O objeto desta licitação é especifico e 
direcionado exclusivamente ao fornecimento de combustíveis para a frota municipal. Não há 
nenhuma outra contratação em andamento ou prevista que esteja vinculada ou condicione a 
esta aquisição. A presente contratação visa atender à demanda específica da Prefeitura 
Municipal por combustíveis, sem qualquer relação com outros serviços ou produtos. 

14. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
14.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ está sendo motivada a invocar o instituto 
da contratação por meio de PREGAO ELETRÔNICO com o intuito de recrutar pessoas 
juridicas que atuam no ramo do objeto pretendido para suprir a demanda existente. Partindo 
dessa premissa, entende-se que há uma solução capaz de atender o objeto, que consiste na 
promoção de licitação pública por meio da modalidade pregão, em sua forma eletrônica, que 
terá seu valor estimado para a contratação a ser levantado pelo setor de compras, atraves de 
pesquisas de mercado, objetivando a contratação do presente objeto com preços praticados 
dentro da realidade mercadológica. 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
15.1 Conclui-se pela viabilidade da contratação, considerando os requisitos expostos, os 
preços avaliados, a aptidão para concretização do resultado pretendido, e, ainda, por hmer 
adequação orçamentária. 
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ANEXO II- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Quixeré 

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 0039/2024— PROCESSO N° 0039/2024 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/item Qtde. 

 F
iii 

 + 
01 ! 

 1 

Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço Unitário R$ 

Valor Total e final por extenso do Lote: R$( 

Preço Total 
R$ 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 
os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impos 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalh) 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empre 

CPF do responsável 
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Contrato n° / 20_ —
Processo n° 0039/2024 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE QUIXERÉ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
  A (0) CONTRATADA 

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a) 
SECRETARIA DE  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.807.191/0001-47, com sede 
rua Padre Zacarias, N° 332 — Centro de Quixeré/CE, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. (a) 
  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°   sediado(a) na 
  doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 0039/2024 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 0039/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 0039/2024 e seus 
anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 
2014 e o Decreto Municipal n° 1422/2023 de 13 de março de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ.., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VR. UNIT VR. TOTAL 
1 GASOLINA COMUM 206000 LITRO 
2 OLEO DIESEL S10 470000 LITRO 

3 OLEO DIESEL COMUM 15000 LITRO 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital de Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2025, na forma do art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditiv 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências c~biveis 
raso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. / 1 
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CLÁUSULA QUARTA -DO PREÇO 
4.1.O valor total da contratação é de R$  ( ). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução do serviço, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
5.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 
14.133/2021. 
5.3 Caso o (aturamento seja aprovado pela Secretaria Correspondente, o pagamento será 
efetuado até o 10° (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO (A). 
5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 
Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orçamento 
estimado, mediante aplicação do índice IGP-M calculado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de 
Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV IBRE). 
6.1.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.1.2.O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
7.1 O fornecimento dos combustíveis somente será realizada mediante apresentação de ordem de 
fornecimento, com carimbo e assinatura do servidor competente da SECRETARIA 
CORRESPONDENTE do município de Quixeré. 
7.2. Os produtos objeto deste contrato deverão ser fornecidos na sede da empresa vencedora (posto 
de combustível) em local apropriado e deverão ser executados nos veiculos a disposição das secretaria 
correspondente no prazo de imediato, mediante ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da SECRETARIA 
CORRESPONDENTE, consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FONTE 
Gabinete do Prefeito 0101.04.122.0401.2002. Gerenciamento do Conselho Tutelar 1500000000 
Gabinete do Prefeito 0201.04.122.0410.2.004- Gerenciamenlo do Gabinete do Prefeito 1500000000 
Secretaria de Administração 0301.04.122.0401.2.009 - Gerenciamento da Secretaria de Administração 1500000000 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 0401.15.122.1501.2.013 - Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

1500000000
Infraestmtura 44
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 

^Ir~aestrulura / 
0402.18.541.1501.2.026 - Gerenciamenlo do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

15000090p0— 
//YY

\\
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Secretaria de Educação 0501.12.122.1201.2.030 - Gerenciamento da Secretaria de Educação 1500100100 
Secretaria de Educação 0503.12.361.1204.2.041 - Gerenciamento da Rede de Ensino Fundamental —FUNDEB 30 1540000000 
Secretara de Saúde 0601.10.1221001.2.047 - Gerenciamento da Secretaria de Saúde 1500100200 
Secretaria de Saúde 0601.10.301.1002.2.049 - Gerenciamento das ASPS — Custeio I Atenção Primária 1600000000 
Secretaria de Saúde 0601.10.301.1002.2.049 - Gerenciamento das ASPS — Custeio I Atenção Primária 1600000000 
Secretaria de Saúde 0601.140.302.1005.2.051 - Gerenciamento da ASPS- Custeio — MAC (OCA-NE) 1600000000 
Secretaria de Saúde 0601.10.302.1005,2.053 - Gerenciamento do Centro de Atenção Psicossocial 1500100200 
Secretaria de Saúde 0601.10.3040101.2.056- Gerenciamento da ASPS- Custeio —Vig. em saúde 1600000000 
Secretaria de Saúde 0601.10.305.1011.2.057 - Gerenciamento da ASPS- Custeio —Vig, em saúde Epidemiológica 1600000000 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 0701.08.122.0801.2.058 - Gerenciamento da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 1500000000 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 12.01.08.243.0803.2.085 - Gerenciamento do Programa Criança Feliz/Primeira Infância 1660000000 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 1201.04.244.0803.2.089 - Bloco de Financiamento da proteção social básica 1660000000 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 1201.08.244.0803.2.090 - Bloco de Financiamento do IGD Suas 1660000000 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Recursos 
Hídricos 

0801.20.122.2001.2.066 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Recursos Hidricos 

1500000000 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 0901.13.122.1306.2.072 - Gerenciamento da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 1500000000 
Gerenciamento da Secretaria do Planejamento e gestão das 

1001.04.122.0405.2.082- Gerenciamento da Secretaria do Planejamento e gestão das finanças 1500000000 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.01 - combustíveis e lubrificantes automotivos 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 
10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigação disposta no item 10.13, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir 
sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas q 
de terceiros; 
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10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021; 
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.21. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
10.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento 
e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
10.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral 
de Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que 
seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à 
CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes 
de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a 
ocasionar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no 
Edital de licitação e legislação pertinente: 
11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem d 
Fornecimento, Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 
11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em 
conformidade com o Edital e seus anexos. 
11.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência; 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa d 

, ,9dução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobrl
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 
11.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.11. Responder no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos. 
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 7° a 
8° do Decreto n° 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos 
descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 
12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital. 
12.3. A gestão do contrato será realizada pela SECRETÁRIO DE   o(a) Sr(a). 

12.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo (a) Sr (a). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 .Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma 
do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente quando: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
1,1.2.9. fraudar a licitação 
4.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em esj?f al 
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quando: 
14.1.2.11. agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo 
legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5° do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 

w nos termos do § 5° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
l~ 14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023. 
14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na 
forma abaixo estipuladas: 
14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico 
e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

orra antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorr 
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a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
15.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
15.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
15.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.4.3. Indenizações e multas. 
15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo 
com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente 
contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão 
motivada, excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal 
Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 
174 da Lei n° 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do 
Município — DOM. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior 
ou omissos. 
9.1.1~Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comi is o, 

e designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissiv~s/.o
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omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 
19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 
19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro do Município de QUIXERÉ DO ESTADO DO CEARÁ, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1°, da Lei n° 
14.133/2021. 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 
partes e pelas testemunhas abaixo. 

Quixeré/CE, em de_de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO DE 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CPF: 

XX)OOWCXXXX 
CONTRATADA 

CPF: 
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